
TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 038581

DATA DE EMISSÃO: 21/10/2024

LOCAL DE ENTREGA: Av. Ministro Salgado Filho  
7000, CEP: 28990-212, Barra Nova, 
Saquarema  - RJ

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES

Contratação de empresa para serviço de obra do auditório, salas de trabalho, reunião e Vestiários

A Empresa será responsável pela execução do trabalho e da aquisição dos materiais para obra  
também descritos abaixo:

1. Itens para cotação para reforma dos ambientes citados acima:

1.1 - Execução de obra e material:
 Demolição de pisos
Demolição das portas existentes
Demolição do palco e escada para o palco existentes
Demolição dos aparelhos de ar condicionado existentes
Demolição dos revestimentos dos vestiários
Demolição de todas as louças e metais
Retirada de entulho
Instalação de novos pontos de tomada e interruptores
Instalação de novos pontos de led
Instalação de novos pontos hidráulicos nos vestiários
Instalação de novo posicionamento dos ralos nos vestiários
Instalação de nova parede em drywall no auditório
Instalação das tubulações para os novos aparelhos de ar condicionado (infra)
Construção do novo palco
Colocação dos degraus em tablado de madeira
Instalação das soleiras e peitoris em marmoraria
Instalação dos pisos

DATA DE ENTREGA: 06/12/2024
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Instalação dos revestimentos
Instalação das bancadas nos banheiros
Instalação das novas portas de correr do Auditório
Instalação da nova esquadria para a sala de trabalho
Instalação das novas portas de entrada do Auditório
Instalação do rodapé
Instalação de novo forro de gesso e das novas luminárias
Instalação da parte de áudio visual (caixas de som, automação, projetor, telão)
Instalação dos novos aparelhos de ar condicionado
Instalação de louças e metais nos vestiários
Instalação das divisórias sanitárias nos vestiários
Pintura das paredes e forro
Instalação dos móveis
Instalação da marcenaria

OBS: A empresa deverá prever todo material necessário para execução (material para fases cinzas,  
material de elétrica, hidráulica, iluminação, utensílios, etc)

1.2 – Plotagem das plantas:
 Enviar para uma gráfica todas as plantas do projeto executivo e plotar para que as plantas fiquem  
expostas nas 
paredes da obra e facilite a execução

1.3 – Itens de iluminação:
20 Spots de embutir Dicróica 5w - 2700K
2 Pendentes para sala de reunião (modelo office na cor branca)
3 Plafons de embutir Branco Quadrado 25cm – 2700K
23 Plafons de embutir Branco Quadrado 50cm – 2700K
19 Plafons de embutir Branco Quadrado 30cm – 2700K
6 Plafons de led de embutir Branco retangular 1,20m – 2700K
120 metros lineares de fita de led 5w – 2700K para colocar nos pendentes

1.4 – Material para rebaixo de gesso:
 Compra de 338m² de gesso acartonado para rebaixamento de gesso dos ambientes descritos  
acima

OBS1: Prever material para acústica no forro do auditório

OBS2: Conferir rasgos da iluminação antes de fixar a estruturação do gesso para que não precise  
haver modificação na planta de iluminação

1.5 – Piso:
250m² de Carpete Agulhado Modelo (7120086008) da Linha Desso, Coleção Desert – Tarkett
137,5m² do Porcelanato Munari Branco 90x90 Retificado Eliane
20m² de Deck de madeira para os vestiários
132m² de Piso Vinílico amadeirado Tarkett
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1.6 – Rodapé:
101 metros lineares de Rodapé Branco Santa Luzia 10cm

1.7 – Revestimentos dos vestiários:
150 m² do Revestimento Liverpool White 7x24
50m² do Revestimento Liverpool Índigo 7x24
50m² do Revestimento Liverpool Pistache 7x24

1.8 – Material para pintura:
1 galão de 18L de tinta acrílica fosca completa Branco Neve Suvinil
1 galão de 18L de tinta acrílica fosca completa Capim de Cheiro Suvinil
10 latas de 5kg de cimento queimado Dia de Chuva Suvinil

1.9 – Itens de marmoraria:
MM01 – Soleira em Quartzo Branco 1,92x0,15m
MM02 – Peitoril em Quartzo Branco 1,60x0,31 com pingadeira
MM03 – Bancada em Quartzo Branco 2,10x0,60 com frontão de 18cm de altura e saia de 18cm de  
altura
MM04 – Bancada em Quartzo Branco 2,05x0,60 com frontão de 18cm de altura e 18cm de altura
MM05 – Mesa auditório em Quartzo Branco com altura total de 75cm

1.10 – Itens de serralheria:
SE01 – Janela em alumínio branco com duas folhas de correr em vidro 1,60x1,24
SE02 – Espelho com afastamento da parede para fitas de led 2,10x1,10
SE03 - Espelho com afastamento da parede para fitas de led 2,05x1,10
SE04 – Portas de correr em alumínio branco com vidro 1,80x2,10

1.11 – Itens de marcenaria:
MA01 – Painel ripado em mdf branco – ripas de 2cm e afastamento de 4cm
MA02 – Armário baixo em mdf na cor fendi com portas de abrir e puxadores em cava – prever 
fechadura com chave para as portas
MA03 – Painel em mdf na cor carvalho na parede e teto com fita de led – prever perfil acrílico para  
colocar as fitas e prever local escondido para posicionar o driver
MA04 – Armário alto em mdf na cor fendi com portas de abrir e puxadores em cava + nicho  
iluminado em mdf na cor carvalho – prever perfil acrílico para colocar as fitas e prever local  
escondido para posicionar o driver
MA05 – Armário baixo em mdf na cor fendi com portas de abrir e puxadores cava – prever 
fechadura para um módulo
MA06 – Peg boards em mdf na cor carvalho (2 unidades)
MA07 – Painel ripado em mdf branco com ripas de 2cm e espaçamento de 4cm
MA08 – Envelopamento dos pilares em mdf na cor carvalho
MA09 – Porta de abrir duas folhas em mdf branco
MA10 – Painel em mdf na cor carvalho revestindo as paredes e teto

1.12 – Cortinas:
Cortina wave no trilho suíço tecido balckout com medidas: 12,00x2,40m cor gelo
Mobiliário:
12 cadeiras giratórias de escritório com espaldar alto e apoio de cabeça pretas
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7 cadeiras giratórias de escritório pretas (apoio menor)
84 cadeiras duo fixas em polipropileno na cor almond green
32 cadeiras leaf com prancheta escamoteável (lado direito)
16 cadeiras leaf com prancheta escamoteável (lado esquerdo)
1 plataforma dupla com 4 postos pé requadro lean 2,80x1,40x0,74
1 plataforma dupla com 2 postos pé requadro lean 1,40x1,40x0,74
3 divisores frontais em BP acabamento carvalho
6 gaveteiros volantes 3 gavetas lean
1 mesa de reunião semi oval pé painel lean 3,00x1,10x0,74

1.14 – Divisórias Sanitárias:
 Divisórias sanitárias em painel de fórmica estrutural “TS” padrão carvalho lineiro + ferragens e  
porta com fechadura livre / ocupado
3 tapas vista para mictório padrão carvalho lineiro

1.15 – Louças e Metais:
6 Cubas de apoio quadrada Deca com mesa branca L73.17 Deca
6 Torneiras Deca de mesa com fechamento automático para lavatório – Decamatic Link Cromada
3 Mictórios com sifão integrado para válvula embutida branco Deca
6 Kits de vasos sanitários com caixa acoplada Quadra Deca
6 Dispensers para papel higiênico
2 Dispensers para papel toalha
4 Ralos de inox 20x20 com caixilho cromados
4 Chuveiros de parede com tubo reto Deca Acqua Plus Cromado
8 Registros de gaveta Polo Deca Cromado
8 Registros de pressão Polo Deca Cromado
2 Registros gerais Polo Deca Cromado

1.16 – Automação do auditório e sala de reunião:
Amplificador Episode Hyd 2D 1000W (auditório)
Projetor Panasonic PT-VMZ61BU (auditório)
Tela de Projeção Projetelas com tecido para alto contraste com dimensão diagonal de 200  
polegadas (auditório)
Caixas de som Magna linha Array12D (auditório)
Subwoofer Magna Áudio Linha Subrock (potência de 400W) (auditório)
Condicionador de energia AAT PWC2 (auditório)
Mesa de som Yamaha MG10 (auditório)
Miscelânias, cabos e conectores (auditório)
Amplificador Soundsmart SA20 (sala de reunião)
Projetor Panasonic PT-VMZ51SU (sala de reunião)
Tela de Projeção Projetelas com tecido para alto contraste com dimensão diagonal de 100  
polegadas (sala de reunião)
Caixas de som JBL Linha Stage C260 (4 unidades) de embutir no forro (sala de reunião)
Miscelânias, cabos e conectores (sala de reunião)

1.17 – Espelhos de tomada (acabamentos de elétrica:
8 espelhos de tomada simples 4x2 branco Pial Plus
40 espelhos de tomada dupla branco Pial Plus
8 espelhos de tomada 4x4 com 2+2 sessões separadas branco Pial Plus
8 espelhos 4x2 simples para ponto de internet
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56 suportes 4x2 Pial Plus
8 suportes 4x4 Pial Plus
118 módulos de tomada 110v 10A branco Pial Plus
2 módulos de tomada 220x 10A vermelho Pial Plus
1 espelho de interruptor simples 4x2 branco Pial Plus
2 espelhos de interruptor duplo 4x2 branco Pial Plus
9 espelhos de interruptor triplo 4x2 branco Pial Plus
2 espelhos de interruptor 2+2 sessões separadas branco Pial Plus
40 módulos de interruptor branco Pial Plus

1.18 – Climatização:
Instalação de 2 máquinas de ar condicionado Splits 30.000 btus inverter
Instalação de 1 máquina de 12.000 btus inverter
Instalação de 1 máquina de 18.000 btus inverter
Material para passagem de infra dos aparelhos (tubulação de cobre ¼ e 5/8, isotubo, fita branca e  
suporte
Compra de 2 máquinas de ar condicionado split inverter de 30.000 btus – Midea ou Carrier
Compra de 1 máquina de ar condicionado split inverter de 12.000 btus – Midea ou Carrier
Compra de 1 máquina de ar condicionado split inverter de 18.000 btus – Midea ou Carrier

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 038583

DATA DE EMISSÃO: 21/10/2024

LOCAL DE ENTREGA: Av. Ministro Salgado Filho  
7000, CEP: 28990-212, Barra Nova, 
Saquarema  - RJ

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES

Contratação de empresa para serviço de obra no refeitório e quadras do CDV.

A Empresa será responsável pela execução do trabalho e da aquisição dos materiais para obra  
também descritos abaixo:

1. Reforma Circulação do Ginásio:

1.1 - Execução de obra para reforma da circulação do ginásio:
Demolição de pisos;
Demolição de soleiras;
Demolição da porta de vidro entrada e soleiras;
Demolição do rebaixo de gesso existente;
Instalação de novas soleiras;
Instalação de nova porta de entrada do ginásio;
Instalação do novo piso;
Instalação de rodapé;
Instalação de túnel em estrutura em drywall para cenografia do museu;
Substituição do forro de gesso e instalação das novas luminárias;
Troca de toda a fiação existente;
Novas instalações elétricas e hidráulicas;
Instalação de novos pontos de tomada e interruptores;
Instalação de nova parede de drywall para alinhamento da parede do lado esquerdo;
Pintura de todas as paredes e forro de gesso;

DATA DE ENTREGA: 16/11/2024
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Instalação da marcenaria;
Instalação da serralheria;
Instalação dos móveis comprados;
Instalação das tvs.

1.2 – Plotagem das plantas para obra de reforma da circulação do ginásio:
Enviar para uma gráfica todas as plantas do projeto executivo da circulação do ginásio e plotar para  
que as plantas fiquem expostas nas paredes da obra e facilite a execução.

1.3 – Itens de iluminação para reforma da circulação do ginásio:
4 Plafons de led de sobrepor branco redondo com diâmetro de 20cm – 2700K;
4 Plafons de led de sobrepor branco redondo com diâmetro de 30cm – 2700K;
4 Plafons de led de sobrepor branco redondo com diâmetro de 40cm – 2700K;
127 metros lineares de fita de led 5w – 2700K.

1.4 – Itens de marmoraria para reforma da circulação do ginásio:
MM01 – Soleira em quartzo branco;
MM02 – Peitoril em quartzo branco.

1.5 – Itens de marcenaria para obra da reforma da circulação do ginásio:
MA01 – Banco redondo com bordas arredondadas em mdf na cor carvalho com espaço central para  
plantas;
MA02 – Letras em mdf na cor azul a definir;
MA03 – 6 unidades de pendente feito em mdf na cor carvalho com iluminação em fita de led na  
cava superior com diâmetro de 80cm;
MA04 – 5 unidades de pendente feito em mdf na cor carvalho com iluminação em fita de led na  
cava superior com diâmetro de 100cm;
MA05 – 9 unidades de pendente feito em mdf branco com iluminação em fita de led na cava  
superior com diêmetro de 60cm.

1.6 – Rodapés para a reforma da circulação do ginásio:
79 metros lineares de rodapé Santa Luzia 10cm branco.

1.7 – Material para pintura para a reforma da circulação do ginásio:
1 galão de 18L de tinta acrílica fosca completa Branco Neve Suvinil;
1 galão de 18L de tinta acrílica fosca completa Azul Realeza Suvinil.

1.8 – Itens de serralheria (esquadrias) para reforma da circulação do ginásio:
SE01 – Porta de correr de vidro com 4 folhas e estrutura em madeira na cor carvalho.

1.9 – Itens de serralheria (vitrines museu) para reforma da circulação do ginásio:
VIT01 – Vitrine expositora de troféus com estrutura em mdf branco e vidro transparente com  
molduras em mdf na cor carvalho seguindo as medidas que estão no projeto;
VIT02 – Vitrine expositora de troféus com estrutura em mdf branco e vidro transparente com  
molduras em mdf na cor carvalho seguindo as medidas que estão no projeto;
VIT03 – Vitrine expositora de troféus com estrutura em mdf branco e vidro transparente com  
molduras em mdf na cor carvalho seguindo as medidas que estão no projeto;
VIT04 – Vitrine expositora de troféus com estrutura em mdf branco e vidro transparente com  
molduras em mdf na cor carvalho seguindo as medidas que estão no projeto.
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1.10 – Espelhos de tomada para reforma da circulação do ginásio:
29 espelhos de interruptor simples 4x2 branco Pial Plus;
2 espelhos de interruptor de 2 sessões separadas 4x2 branco Pial Plus;
33 módulos de tomada 2P+T 10A branco Pial Plus;
31 suportes 4x2 horizontal Pial Plus.

1.11 – Piso para reforma da circulação do ginásio:
176m² do Porcelanato da Eliane Munari Branco 120x120.

1.12 – Forro de drywall para reforma da circulação do ginásio:
Compra de 152,22m² de forro em gesso acartonado, incluindo estruturação em aço galvanizado.

2. Reforma das Quadras:

2.1 – Execução de obra para reforma das quadras:
Instalação de novos pontos de tomada;
Emassamento e pintura das quadras (cada quadra com sua respectiva cor);
Instalação da marcenaria;
Instalação dos espelhos de tomada.

2.2 – Plotagem das plantas para obra da reforma das quadras:
Enviar para uma gráfica todas as plantas do projeto executivo das quadras e plotar para que as  
plantas fiquem expostas nas paredes da obra e facilite a execução.

2.3 – Itens de marcenaria para obra da reforma das quadras:
MA01 – Painel em MDF na cor carvalho;
MA02 – Portas a serem envelopadas na cor carvalho na face interna das quadras;
MA03 – Moldura em MDF na cor carvalho para fotos dos atletas e logo dos patrocinadores;
MA04 – Painel em MDF na cor carvalho revestindo o vão de passagem.

2.4 – Espelhos de tomada para obra da reforma das quadras:
16 suportes horizontais 4x2 Pial Plus;
8 espelhos 4x2 simples branco Pial Plus;
8 espelhos 4x2 de 2 sessões separadas branco Pial Plus;
24 módulos de tomada 2P+T 10A branco Pial Plus.

2.5 – Material para pintura para obra da reforma das quadras:
11 galões de 18L da tinta Azul Realeza fosco completo da Suvinil;
11 galões de 18L da tinta Idade de Ouro fosco completo da Suvinil;
11 galões de 18L da tinta Branco Neve fosco completo da Suvinil;
11 galões de 18L da tinta Verde Colegial fosco completo da Suvinil.

2.6 – Mobiliário (mesas dos árbitros) para obra da reforma das quadras:
8 mesas quadradas de 1,00m x 1,00m em madeira.

2.7 – Mobiliário (bancos de madeira) para obra da reforma das quadras:
16 bancos de madeira resistentes com 2,00m de largura.

2.8 – Mobiliário (cadeiras dos árbitros) para obra da reforma das quadras:
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8 cadeiras de madeira resistentes.

Reforma da área externa do Ginásio:

3.1 – Execução para obra da reforma da área externa do ginásio:
Construção dos bancos em concreto com floreira;
Instalação de novos pontos de iluminação;
Instalação de novo ponto de led para logo;
Instalação da Logo;
Substituição do vidro da cobertura;
Revestir estrutura existente em ACM;
Revestir pilares em ACM.

3.2 – Plotagem das plantas para obra da reforma da área externa do ginásio:
Enviar para uma gráfica todas as plantas do projeto executivo da área externa do ginásio e plotar  
para que as plantas fiquem expostas nas paredes da obra e facilite a execução.

3.3 – Itens de iluminação para obra da reforma da área externa do ginásio:
13 espetos solares para jardim 6w a prova d’água – 3000K;
6 trilhos brancos de sobrepor de 2,00 metros para spots – 2700K;
30 spots brancos para trilho de iluminação 2700K;
5 metros de fita de led 5w – 2700K.

3.4 – Escultura 3D para obra da reforma da área externa do ginásio:
Escultura da Logo do Volei Brasil em ACM na cor azul medindo (2,20m de largura x 3,00m de  
altura).

3.5 – Cobertura de vidro para obra da reforma da área externa do ginásio:
Substituição da atual cobertura da área externa do ginásio, medindo 9,86m x 11,50m x 13,10m x  
2,18m por placas de Policarbonato Compacto, aproveitando as estruturas existentes;

3.6 – Revestir a estrutura existente na área externa do ginásio em ACM:
Confecção e instalação do forro em ACM padrão amadeirado para revestir a estrutura da cobertura  
da área externa do ginásio.

4. Reforma do Refeitório:

4.1 - Execução para obra da reforma do refeitório:
Demolição de pisos;
Demolição do balcão existente;
Demolição da janela da área dos funcionários e vão a ser fechado;
Demolição de alvenarias;
Demolição do passa-prato;
Demolição dos revestimentos existentes;
Demolição das portas de vidro do deck;
Retirada de entulho;
Concretagem do deck na parte em que o refeitório irá avançar;
Construção de novas alvenarias;
Construção de paredes em drywall;
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Reposicionar ar condicionado split existente próximo a cozinha;
Construção do novo balcão de trabalho;
Troca de toda a fiação existente;
Novas instalações elétricas e hidráulicas;
Instalação de novo aparelho de ar condicionado na área do refeitório que avançou para o deck;
Instalação de novos pontos de tomada e interruptores;
Substituição do forro de gesso e instalação das novas luminárias;
Instalação do novo piso;
Instalação de rodapé;
Instalação do piso dos banheiros e revestimentos;
Instalação da parede de pedras;
Instalação das bancadas;
Instalação de louças e metais dos banheiros;
Instalação dos espelhos dos banheiros;
Manutenção das portas de correr para que voltem a funcionar bem;
Instalação das novas portas de correr e novo fechamento de vidro;
Pintura de todas as paredes e forro de gesso;
Instalação do adesivo de parede;
Instalação da marcenaria;
Instalação dos móveis comprados.

• 4.2 – Plotagem das plantas para obra da reforma do refeitório:
Enviar para uma gráfica todas as plantas do projeto executivo do refeitório e plotar para que as  
plantas fiquem expostas nas paredes da obra e facilite a execução.

4.3 – Mão de obra para deslocamento do ar condicionado existente no refeitório:
Reposicionar ar condicionado split existente próximo a cozinha para outra parede.

4.4 – Itens de iluminação para reforma do refeitório:
15 Plafons de led de sobrepor branco redondo com diâmetro de 30cm – 2700K;
15 Plafons de led de sobrepor branco redondo com diâmetro de 50cm – 2700K;
15 Plafons de led de sobrepor branco redondo com diâmetro de 70cm – 2700K;
4 Spots de sobrepor Dicróica 5w – 3000K;
1 Plafon de led de sobrepor branco quadrado 40cm 27w – 3000K;
3 Plafons de led de sobrepor branco retangular 1,20m – 3000K;
9 metros lineares de fita de led 5w – 3000K.

4.5 – Mobiliário para reforma do refeitório:

Mesa de trabalho em madeira medindo aproximadamente 1,40m de largura.

4.6 – Itens de marcenaria para reforma do refeitório:
MA01 – Armário alto com portas de abrir em mdf branco e puxadores em cava;
MA02 – Prateleiras em L em mdf na cor carvalho;
MA03 – Porta branca vai e vem para cozinha com duas folhas e visor;
MA04 – Porta branca simples de abrir de 80cm;
17m² de Pedra Moledo.

4.7 – Itens de marmoraria para obra da reforma do refeitório:
MM01 – Bancada em L em quartzo stone Vanilla com bordas arredondadas;
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MM02 – Bancada em quartzo stone Vanilla com saia e frontão com 20cm de altura;
MM03 – Bancada em quartzo stone Vanilla com saia e frontão com 20cm de altura;
MM04 – Peitoril em quartzo branco.

4.8 – Mobiliário (mesas de jantar) para reforma do refeitório:
16 mesas de jantar redondas de madeira maciça resistentes com 1,50m de diâmetro;
2 mesas de jantar retangulares de madeira maciça resistentes com bancos dos dois lados para 8  
pessoas;

4.9 – Mobiliário (cadeiras de jantar) para reforma do refeitório:
96 cadeiras de jantar de madeira maciça confortáveis e resistentes.

4.10 – Mobiliário (cadeira) para reforma do refeitório:
Compra da Cadeira Home Office Carte Elbow para o refeitório.

 4.11 – Revestimento piso para obra da reforma do refeitório:
289m² do Porcelanato Munari Branco Eliane 1,20x1,20;
4m² do Porcelanato Munari Branco Eliane 60x60.

4.12 – Revestimentos (banheiro e cozinha) para reforma do refeitório:
12m² do revestimento Gouache Nuage Portobello.

4.13 – Rodapé para obra da reforma do refeitório:
33m² de rodapé Munari Branco 0,10x1,20 Eliane;
46m² de rodapé Santa Luzia branco 10cm.

4.14 – Louças e Metais para reforma do refeitório:
5 Cubas de apoio quadradas Deca com mesa branca L73.17 Deca;
5 Torneiras Deca de mesa com fechamento automático para lavatório – Decamatic Link Cromada;
1 Kit de vaso sanitário com caixa acoplada Quadra Deca;
1 papeleira Clean Deca;
1 ducha higiênica cubo cromada Deca;
2 Ralos de inox 10x10 com caixilho cromado abre e fecha.

4.15 – Material para pintura para obra da reforma do refeitório:
5 galões de 25kg de Massa PVA para pintura Suvinil;
20 rolos de fita crepe;
2 rolos de lona preta de 100m para proteção do piso;
3 galões de 18L da tinta Branco Neve fosco completo da Suvinil;
1 galão de 18L da tinta Verde Colegial fosco completo da Suvinil.

4.16 – Espelhos de tomada para obra da reforma do refeitório:
25 suportes horizontais 4x2 Pial Plus;
1 suporte 4x4 Pial Plus;
8 espelhos 4x2 simples branco Pial Plus;
17 espelhos 4x2 de 2 sessões separadas branco Pial Plus;
27 módulos de tomada 2P+T 10A branco Pial Plus;
6 módulos de tomada 2P+T 20A branco Pial Plus;
9 módulos de interruptor simples 10A branco Pial Plus;
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1 espelho de tomada 4x4 tampa cega.

4.17 – Espelhos para obra da reforma do refeitório:
SE01 – Espelho com afastamento para fitas de led (1,70m x 0,95m);
SE02 – Espelho com afastamento para fitas de led (3,64m x 0,95m).

4.18 – Porta de correr para reforma do refeitório:
Restauração das portas de correr com troca de trilhos, fechaduras, restauração ou substituição dos  
alizares, pintura das portas e desempeno.

4.19 – Revestimento refeitório:
8m² do revestimento Liverpool Nude Portobello.

4.20 – Placa fria para sobremesas:
2 Mesas térmicas frias de buffet self-service inox.

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 038585

DATA DE EMISSÃO: 21/10/2024

LOCAL DE ENTREGA: Av. Ministro Salgado Filho  
7000, CEP: 28990-212, Barra Nova, 
Saquarema  - RJ

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES

Contratação de empresa para serviço de obra na cozinha e refeitório dos funcionários

A Empresa será responsável pela execução do trabalho e da aquisição dos materiais para obra  
também descritos abaixo:

1.1 - Execução de obra e material:
Demolição de pisos existentes;
Demolição dos revestimentos existentes;
Demolição das esquadrias existentes (portas e janelas);
Demolição das bancadas existentes;
Demolição de todas as louças e metais;
Demolição dos passa pratos existentes;
Retirada dos frigoríficos para tratamento e impermeabilização das salas;
Retirada da coifa para limpeza;
Retirada de entulho;
Manutenção dos frigoríficos;
Manutenção da coifa;
Instalação de novos pontos de tomada e interruptores;
Instalação das tubulações para os novos aparelhos de ar condicionado (infra);
Renovação dos QDLs existentes;
Instalação dos novos ralos a serem colocados;
Instalação dos novos pontos hidráulicos;
Construção de novas paredes para novos ambientes;

DATA DE ENTREGA: 16/11/2024
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Construção de novos passa pratos;
Novas bases de alvenaria a serem feitas embaixo das bancadas;
Instalação dos novos pisos;
Instalação de rodapé;
Instalação dos novos revestimentos;
Instalação das novas esquadrias;
Novo rebaixo de gesso a ser instalado;
Instalação das novas luminárias;
Instalação das novas bancadas em aço inox;
Instalação dos novos armários em aço inox;
Instalação dos novos peitoris e esquadrias;
Instalação dos novos aparelhos de ar condicionado;
Pintura das paredes e forro;
Instalação dos novos mobiliários;

OBS: Prever todo material necessário para execução (material para fases cinzas, material de  
elétrica, hidráulica, iluminação, utensílios, etc)

1.2 – Plotagem das plantas:
Enviar para uma gráfica todas as plantas do projeto executivo e plotar para que as plantas fiquem  
expostas nas paredes a obra e facilite a execução.

1.3 – Itens de iluminação:
6 Plafons de sobrepor branco redondo com diâmetro de 30cm – 4000K;
6 Plafons de sobrepor branco redondo com diâmetro de 50cm – 4000K;
6 Plafons de sobrepor branco redondo com diâmetro de 60cm – 4000K;
10 Spots Par 20 de embutir - Dicróica 5w - 4000K;
5 Plafons de embutir Branco Quadrado 30cm – 4000K;
15 Plafons de led de embutir Branco retangular 1,20m – 4000K;

1.4 – Material para rebaixo de gesso:
Compra de 222m² de gesso acartonado para rebaixamento de gesso dos ambientes descritos  
acima.

1.5 – Piso:
186m² do Porcelanato Munari Branco 1,20x1,20 Retificado Eliane;
53m² do Porcelanato Munari Branco 60x60 Retificado Eliane.

1.6 – Rodapé:
46 metros lineares de Rodapé em Porcelanato Munari Branco 60x60 Retificado Eliane;
16 metros lineares de Rodapé em Porcelanato Munari Branco 1,20x1,20 Retificado Eliane.

1.7 – Revestimentos:
380 m² do Revestimento Cetim Bianco Linha Matte Retificado Portobello 60x60;
20m² do Revestimento Liverpool White 7x24.

1.8 – Material para pintura:
2 galões de 18L de tinta acrílica fosca completa Branco Neve Suvinil.
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1.9 – Itens de marmoraria:
MM01 – Peitoril com friso de pingadeira em lâmina ultra compacta na cor branca (7 unidades);
MM02 – Soleira em lâmina ultra compacta na cor branca (14 unidades);
MM03 – Passa prato em lâmina ultra compacta na cor branca (3 unidades).

1.10 – Itens de serralheria:
SE01 – Janela basculante com duas folhas de madeira na cor branca e vidro transparente (seguir  
padrão existente) e com mosquiteiros removíveis seguindo as medidas das janelas (7 unidades);
SE02 – Porta de correr com duas folhas de madeira na cor branca e vidro transparente (2  
unidades).

1.11 – Portas a serem compradas:
PO01 – Porta branca vai e vem com uma folha e visor (1 unidade);
PO02 – Porta branca simples de abrir resistente à água (10 unidades).

1.12 – Compra dos mobiliários necessários para o funcionamento da cozinha:
2 unidades do Fogão a gás encosto 6 bocas duplas 425 – 1500x1000x900mm – construído em aço 
inoxidável. Tampo e estrutura em aço inoxidável, dotado de 06 queimadores duplos compostos por  
coroa e cachimbo em ferro fundido, grelhas 425x425mm em ferro fundido. Manípulos em baquelite  
individuais com ajuste gradual de chama. Painel com gravação a laser. Bandeja inferior coletora de  
resíduos, tipo gaveta. Prateleira inferior gradeada. Dimensões aproximada: 1500x1000x900mm  
NCM: 73211100;

1 unidade do Fogão a gás encosto 4 bocas duplas 425 – 1000x1000x900mm – construído em aço 
inoxidável. Tampo e estrutura em aço inoxidável, dotado de 04 queimadores duplos compostos por  
coroa e cachimbo em ferro fundido, grelhas 425x425mm em ferro fundido. Manípulos em baquelite  
individuais com ajuste gradual de chama. Painel com gravação a laser. Bandeja inferior coletora de  
resíduos, tipo gaveta. Prateleira inferior gradeada. Dimensões aproximada: 1000x1000x900mm  
NCM: 73211100.

1 unidade de Banho Maria a gás – 1000x1000x900mm – construído em aço inoxidável. Cuba com  
fundo duplo perfurado removível. Queimador tubular em aço esmaltado. Chaminé posterior para  
saída de gases. Estrutura interna de proteção de comando contra calor, gordura e água. Sistema  
piloto e acendimento externo. Manípulos em baquelite com ajuste gradual de chama. Indicação  
gradual de fogo mínimo, médio e máximo com gravação a laser. Prateleira inferior gradeada.  
Capacidade: 2 gn 1/1-150 e 2 gn 1/2-150. Dimensões aproximadas: 1000x1000x900mm NCM: 
84198190.

1 unidade do Fogão de 3 bocas 30x30 QD. sem forno.

2 unidades do Freezer Horizontal com 2 portas inox / alumínio – Medidas aproximadas: 
1350x700x680mm ( COLD LINE ) – construído em aço Inox AISI 304; Corpo externo: Frente,  
laterais e portas em aço Inox AISI 304 e teto, traseira e fundo em alumínio liso naval; Corpo  
interno em alumínio liso naval; Isolamento em poliuretano de alta densidade; Portas em aço Inox  
AISI 304 equipadas com sistema de fechamento magnético e puxadores frontais embutidos;  
Dobradiças em aço Inox AISI 304; Cantoneiras removíveis com alturas ajustáveis para receber  
recipiente gastronorm 1/1 (gn's não inclusos); Acessórios inclusos: 01 grade em aço carbono com  
pintura epóxi e 02 pares de trilhos (por porta); Sistema de refrigeração especial através de ar  
forçado; Unidade de refrigeração incorporada; Cabine de 350mm padrão lado direito; Degelo  
automático com o sistema frost-free; Termocontrolador digital de temperatura; Temperatura de  
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trabalho freezer: -16°C a -18°C, Gás ecológico R-404a; Pés niveladores de altura em poliamida 6.6  
(nylon); NCM: 8418699.

1 unidade do Freezer Horizontal com 1 porta inox / alumínio – Medidas aproximadas: 
850x700x860mm ( COLD LINE ) – construído em aço Inox AISI 304; Corpo externo: Frente,  
laterais e portas em aço Inox AISI 304 e teto, traseira e fundo em alumínio liso naval; Corpo  
interno em alumínio liso naval; Isolamento em poliuretano de alta densidade; Porta em aço Inox  
AISI 304 equipada com sistema de fechamento magnético e puxadores frontais embutidos;  
Dobradiças em aço Inox AISI 304; Cantoneiras removíveis com alturas ajustáveis para receber  
recipiente gastronorm 1/1 (gn's não inclusos); Acessórios inclusos: 01 grade em aço carbono com  
pintura epóxi e 02 pares de trilhos (por porta); Sistema de refrigeração especial através de ar  
forçado; Unidade de refrigeração incorporada; Cabine de 350mm padrão lado direito; Degelo  
automático com o sistema frost-free; Termocontrolador digital de temperatura; Temperatura de  
trabalho freezer: -16°C a -18°C, Gás ecológico R-404a; Pés niveladores de altura em poliamida 6.6  
(nylon); NCM: 84186999.

2 unidades de Refrigerador Vertical com 1 porta inteiriça em vicro inxo / alumínio – Medidas 
aproximadas: 700x800x2050mm (COLD LINE ) - Corpo externo: Frente, laterais e porta em aço  
Inox AISI 304 e teto, traseira e fundo em alumínio liso naval. Corpo interno em alumínio liso naval;  
Isolamento em poliuretano de alta densidade; Porta com requadro em alumínio e vidro duplo  
transparente com sistema anti-umidificação, com sistema magnético e puxadores frontais;  
Dobradiças em aço Inox AISI 304; Cantoneiras removíveis com alturas ajustáveis para receber  
recipiente gastronorm 2/1 (gn's não inclusos); Acessórios inclusos: 03 grades e 07 pares de trilhos  
por porta; Sistema de refrigeração especial através de ar forçado; Unidade de refrigeração  
incorporada; Degelo automático com o sistema frostfree; Termocontrolador digital de temperatura;  
Temperatura de trabalho refrigerador: +2°C a +6°C, Gás ecológico R-134a; Pés niveladores de  
altura em poliamida 6.6 (nylon). NCM: 84186999.

2 unidades de Paneleiros Inox: Estrutura tipo estante 04 planos perfurados – 1100x400x1800mm –
4 planos perfurados em chapa #20 com capacidade para 150Kg cada, com regulagem de altura, em  
aço inox 304, liga 18.8 Montantes com niveladores de altura. Dimensões Aproximada:  
1100x400x1800 mm NCM: 84388090.

1 unidade de prateleira para frigorífico inox: Estante aço inox 430 perfurada 4 planos Krasinox  
Medidas: 1000x400x1700mm.

3 unidades deu prateleiras para panelas (reforçadas): Estante plástica 5 planos Ordene Medidas:  
860x420x1800mm.

4 unidades de prateleiras vazadas reforçadas: PRATELEIRA SUP PERFURADA - Med. Aproximada:  
1000x400x40mm - Plano perfurado em aço inox 304, liga 18.8 com espelho traseiro com 40mm de  
altura e borda com 40mm . Apoiada sobre suportes tipo mão-francesa. NCM: 84388090.

1 unidade de mesa de inox: TAMPO LISO DE ENCOSTO SOBRE ESTRUT. TUBULAR - Medi.  
Aproximada: 1500x700x900mm - Em aço inox 304, liga 18.8. Tampo superior liso com espelho de  
encosto de 100mm. Bordo frontal com 40mm. Possui perfis de reforço estrutural.  
Contraventamento tubular Ø1" e pés Ø1 1/2" com niveladores de altura. NCM: 84388090.

1 unidade de máquina de gelo industrial: MÁQUINA DE GELO EM CUBOS 50KG/ 24 H. Gelo em  
cubo. Gabinete em Aço inox com depósito incorporado. Tensão: 220V. Dim. (PxLxA):  
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540x440x610mm. MARCA: EVEREST.

2 unidades de cortador industrial de frios: CORTADOR DE FRIOS SEMI AUTOMÁTICO Potência:  
0,33CV/245W Frequência: 60Hz, Voltagem: 220V Altura: 430.00 mm, Largura: 570.00 mm 
Profundidade: 570.00 mm Peso Líquido: 20.00 kg, Peso Bruto: 22.00 kg. Diametro do Disco: 300  
mm. NCM: 8438.50.00 MARCA: SKYMSEN.

2 unidades de descascador industrial de legumes: PROCESSADOR DE ALIMENTOS INOX, PARA  
DISCOS DIÂMETRO 203mm Potência: 0,33CV/600W; Frequência: 60Hz; Voltagem: 220V; Altura:  
610.00 mm; Largura: 310.00 mm; Profundidade: 560.00 mm; Consumo: 0.00 kW/h; Peso Líquido:  
21.00 kg; Peso Bruto: 31.00 kg; Diametro do Disco: 203 mm; Producao: 350 kg/h; Abertura do  
Bocal Oblongo: 73x147 mm. NCM: 8438.60.00 MARCA: SKYMSEN.

2 unidades de espremedor de batatas industrial: ESPREMEDOR DE BATATAS MANUAL.

1 unidade de Freezer Industrial Expositor com prateleiras: CONSERVADOR/REFRIGERADOR  
VERTICAL 577 LTS Conservação de
gelo e produtos. congelados ou Refrigeração de produtos resfriados. Temperatura: Congelados -10°  
a -15°C / Resfriados +1° a +7°C. Refrigeração: Estática com serpentina, com degelo manual.  
Controle de Temperatura: Termostato dupla ação. Prateleiras aramadas: 4 níveis reguláveis e  
inclináveis; Porta: Vidro temperado duplo baixo emissivo, com aquecimento; Fechamento  
automático. Pés reguláveis. Vidros sujeitos a condensação da umidade do ar. Dimensões Internas  
565x668x1540mm (FxPxA). Capacidade para 42 pacotes de 5kg de Gelo. Frente(mm) 675.  
Profundidade(mm) 817. Altura(mm) 1994. Capacidade bruta(litros) 577. Peso bruto(kg) 118.  
Tensão(V): 220; Frequência(Hz): 60. Consumo kWh/dia(60Hz): 12,7. Classe 4. NCM: 8418.50.10  
MARCA: GELOPAR.

1 unidade de Estufa Industrial: ESTUFA VERT. 1P - Med. Aproximada: 700x800x2050MM -  
Externamente em aço inox 304, liga 18.8 e internamente em alumínio liso naval. Isolamento em lã  
de rocha. Aquecimento por resistências elétricas através de ar forçado. Termocontrolador digital de  
temperatura. Temperatura de trabalho até 85°C. Capacidade: 560 litros. Acompanham 07 pares de  
cantoneiras ajustáveis. Potência 2,0KW - Monofásico. Dimensões: 700x800x2050 mm NCM:  
84198920.

2 unidades de carrinho com 3 prateleiras de reposição de alimentos inox: CARRO AUXILIAR 3  
PLANOS - Med. Aproximada: 900X600X900MM - Em aço inox 304, liga 18.8. Alça tubular Ø 1 1/4.  
Planos lisos. 04 rodízios giratórios de Ø4", sendo os posteriores com freio. Capacidade de carga de  
150kg. Dimensões: 900x600x900mm NCM: 84282090.

2 unidades de sanduicheira industrial: SANDUICHEIRA ELÉTRICA SIMPLES (Chapa Estriada) -  
Capacidade Nominal:9 sanduiches; Potência(220v):2500W; Corrente(220v):11,4A; Altura:30cm;  
Largura:43cm; Profundidade: 50cm; Peso Líquido:14,5kg; Peso Bruto:15,8kg; Consumo
(220v):1,3kw/h; MARCA: CROYDON.

2 unidades de torradeira: TORRADEIRA - Especificação não encontrada. Favor detalhar o item, por  
exemplo: tamanho, capacidade, se é elétrica (qual a voltagem?) ou a gás.

2 unidades de microondas: MICROONDAS 38 LTS - INOX Função grill - Material Metal (cavidade,  
capa externa) e plástico (porta/painel) - Capacidade (em litros) 38 l; Potência 1000 W - Largura  
55,3 cm.Altura 31,1 cm. Profundidade 46,7 cm. Tensão 220 V. NCM: 8516.50.00 MARCA:  
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BRASTEMP.

2 unidades de espremedor industrial de frutas: EXTRATOR DE SUCOS Potência: 0,25CV/330W  
Frequência: 60Hz, Voltagem: 220V Altura: 460.00 mm, Largura: 290.00 mm Profundidade: 250.00  
mm, Consumo: 0.33 kW/h, Peso Líquido: 5.40 kg Peso Bruto: 6.50 kg , Rotacao: 1750 rpm. NCM:  
8438.80.90 MARCA: SKYMSEN.

1 unidade de liquidificador doméstico: LIQUIDIFICADOR 2 LITROS ALTA ROTAÇÃO Potência: 900W.  
Frequência: 50-60Hz Voltagem: 220V. Altura: 450.00 mm Largura: 200.00 mm. Profundidade:  
200.00 mm. Peso Líquido: 2.80 kg Peso Bruto: 3.20 kg. Capacidade do Copo: 2 l. Rotacao: 22000  
rpm. NCM: 8509.40.10 MARCA: SKYMSEN.

2 unidades de liquidificador industrial de grande capacidade: LIQUIDIFICADOR 10 LITROS Potência:  
0,5CV/665W, Frequência: 60Hz. Voltagem: 220V, Altura: 780.00 mm. Largura: 340.00 
mm,Profundidade: 330.00 mm, Peso Líquido: 10.80 kg Peso Bruto: 12.00 kg , Rotacao: 3500 rpm,  
Capacidade Nominal do Copo: 10 litros. NCM: 8438.60.00 MARCA: SKYMSEN.

2 unidades de batedeira industrial: BATEDEIRA 05 LITROS Em EPOXI. Potência - 1/4 Cv; Consumo  
- 0,19 Kw/h; Dimensões (mm) - 615x266x485. NCM: 8438.10.00 MARCA: G.PANIZ.

1 unidade de balança industrial de alimentos: BALANÇA COMPUTADORA 15KG Capacidade  
Dimensões Material 15kg - 5g 24 x 32,5cm Prato em aço inoxidável com cantos arredondados e  
gabinete em ABS injetado. 8423.8190 MARCA: MICHELLETTI.

16 unidades de Rechauds Grandes de inox: Rechaud retangular inox 9lts.

18 unidades de Rechauds Redondos de inox: Rechaud redondo inox 3,5lts.

48 unidades de bandejas melanina: Bandeja com Alças Melamina 100% Profissional, com formato  
tradicional, que trará mais requinte a todas as ocasiões e mais facilidade para o seu cliente ou  
convidado ao servir-se!Vantagens: Solução elegante e econômica para a operação de food service,  
pois é o objeto ideal para otimizar ambientes e espaços, por ser uma peça leve e empilhável.  
Proporciona uma apresentação mais sofisticada que a louça descartável e mais durável que o vidro  
e a porcelana. é própria para a etapa de separar e servir alimentos em altas e baixas temperaturas.  
Possui isolante térmico, permanecendo fria ao toque e evitando assim queimaduras. é totalmente  
segura para ser levada à máquina de lava-louças, pois é mais resistente a temperatura da água e  
ao processo de lavagem, ao contrário das louças de vidro ou porcelana. Não retém cheiro nem  
sabor, sendo extremamente resistente para suportar quedas e atritos do dia a dia. Livre de bpa.  
Ref.: GX5422 Material: melamina / Peso (kg): 0,382 CxLxA: 28 x 14,3 x 2,6 cm / Marca: Melamina  
100% Profissional.

45 unidades de bandejas de louça: Bandeja de porcelana retangular 30 cm travessa rasa. Bandeja  
retangular com alças, produzida em porcelana nacional, material que confere resistência e  
durabilidade, sem perder a elegância da louça branca. Bandejas de porcelana são itens versáteis e  
requintados. Acomodam diversos tipos de alimento,oferecendo praticidade na hora de servir.  
Também podem ser utilizadas como travessas. As bandejas de porcelana são um verdadeiro  
coringa. A estética agradável realça ainda mais os alimentos e transformam a hora de servir num  
momento especial. Podem fazer parte de todos os ambientes da sua casa e deixam qualquer  
cantinho elegante e com um toque delicado. FICHA TÉCNICA - Material: porcelana nacional - Cor:  
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branca - Utilizações seguras: forno, microondas e lava-louças. - Dimensões em cm: altura: 2,5  
largura: 17 comprimento: 30

1.13 – Compra do mobiliário necessário para o funcionamento do refeitório dos funcionários:

4 unidades de mesa de jantar de madeira maciça super resistentes com sapatas niveladoras com as  
seguintes medidas: 2,20m de larfura x 0.90m de profundidade;
24 unidades de cadeiras de madeira maciça super resistentes com travamento exclusivo;
1 unidade do Balcão Buffet Talismon 2,00m com 4 portas;
3 unidades do Buffet Refrigerado Linha Vitra GBRF-175 PR/Madeira com vidros serigrafados e  
Iluminação LED - Geopolar;
3 unidades do Buffet Térmico Linha Vitra GBTA-200 PR Preto/Madeira com vidros serigrafados e  
Iluminação LED Geopolar;

1.14 – Louças e Metais:
9 Torneiras de bancada: Torneira Clinica Hospital Alavanca Cotovelo Metal Alta Pne;
1 Torneira de parede: Torneira Clinica Parede 26cm Alavanca Reforçada Nbr9050;
20 Ralos de inox Grelha 20x20 com fecho cromados;

1.15 – Espelhos de tomada (acabamentos de elétrica):
8 espelhos de tomada simples 4x2 branco Pial Plus;
42 espelhos de tomada dupla branco Pial Plus;
64 suportes 4x2 Pial Plus;
43 módulos de tomada 110v 10A branco Pial Plus;
41 módulos de tomada 110v 20A branco Pial Plus;
6 módulos de tomada 220v 10A vermelho Pial Plus;
12 espelho de interruptor simples 4x2 branco Pial Plus
2 espelhos de interruptor duplo 4x2 branco Pial Plus;
16 módulos de interruptor branco Pial Plus;

1.16 – Climatização:
Instalação de 3 máquinas de ar condicionado Splits 12.000 btus inverter;
Material para passagem de infra dos aparelhos (tubulação de cobre ¼ e 5/8, isotubo, fita branca e  
suporte);
Compra de 3 máquinas de ar condicionado split inverter de 12.000 btus – Midea ou Carrier.

1.17 – Estantes:
31 Unidades de Estante em Aço 5 prateleiras cromadas aramadas 1,81 sem rodízio Members Mark  
(90,7x35,5cm);

1.18 – Lixeiras com pedal:
9 lixeiras retangular com pedal + haste + aro de 50L;
2 lixeiras retangular com pedal + haste + aro de 100L.

1.19 – Bancadas em inox:
BC01 – Bancada em “U” em aço Inox com saia de 4cm, frontispício de 10cm e altura acabada de  
90cm com cuba embutida;
Armários inferiores com portas de abrir e gavetas em aço inox com puxadores em cava;
BC02 – Bancada em “L” em aço Inox com saia de 4cm, frontispício de 10cm de altura e altura  
acabada de 90cm com cuba embutida;
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BC03 – Bancada em aço Inox com saia de 4cm, frontispício de 10cm de altura e altura acabada de  
90cm com cuba embutida;
BC04 – Bancada em aço Inox com saia de 4cm, frontispício de 10cm de altura e altura acabada de  
90cm com cuba embutida;
BC05 – Bancada em aço Inox com saia de 4cm, frontispício de 10cm de altura e altura acabada de  
90cm com cuba embutida;
BC06 – Bancada em aço Inox com saia de 4cm, frontispício de 10cm de altura e altura acabada de  
90cm com cuba embutida;
BC07 - Bancada em aço Inox com saia de 4cm, frontispício de 10cm de altura e altura acabada de  
90cm com cuba embutida.

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 038715

DATA DE EMISSÃO: 30/10/2024

LOCAL DE ENTREGA: CBV

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

ASSESSORIA DE INFORMATICA/SOFTWARE

Escopo de contratação - Período de contratação será de 01/01/2025 até 31/12/2025 (contrato 
anual).

Empresa de gerenciamento e produção de conteúdo para mídias sociais da CBV.

Solicitação de proposta de gerenciamento e produção de conteúdo para mídias sociais da CBV,  
incluindo Instagram, Facebook, Twitter (X), Kwai, TikTok e Youtube  
A CBV proverá material de foto e vídeo para a elaboração das peças.
No caso das competições transmitidas pela CBV ou por canais de TV parceiros da CBV, a empresa  
deverá ter equipamento para editar, com qualidade, imagens para reels e vídeos de melhores  
momento a partir das transmissões.

Entrega

• Elaboração de posts diários para publicação nas redes sociais citadas, levando em consideração a  
linguagem própria de cada uma delas.
• O número diário de posts varia de acordo com o calendário de eventos e divulgações da CBV. O  
mesmo post pode ser publicado em mais de uma rede social, cabendo à empresa os ajustes de  
texto necessários.  
• Elaboração de peças estáticas, em motion e edição de vídeos para reels e youtube, de acordo com  
a demanda da equipe de Comunicação da CBV.
• Atuação ativa na interação com os seguidores das redes da CBV (respostas a comentários,  
curtidas e esclarecimentos de dúvidas, etc)
• Propostas de ações que gerem engajamento e aumento do número de fãs/seguidores
• Propostas de ações que envolvam perfis e personagens além do ecossistema do voleibol para  
ampliação de público

DATA DE ENTREGA: 16/12/2024
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• Propostas de ações que aproveitem o calendário de efemérides e participação em virais  
espontâneos nas redes sociais
• Imputar dados, eventos e informações necessárias na plataforma da Horizm, como ferramenta  
para insights de conteúdos institucionais e comerciais
• Propostas de ações para a comunicação dos produtos digitais da CBV (e-commerce, Canal Vôlei  
Brasil, Tour Virtual, entre outros)
• Sugestões de conteúdo para treinos e jogos das seleções de quadra e duplas de vôlei de praia
• Propostas de campanhas de impulsionamento mensal de posts (custo por conta da CBV)

Equipe necessária

• Equipe 24/7, com demandas de acordo com o calendário esportivo e institucional da CBV,  
incluindo competições realizadas fora do horário comercial (incluindo madrugada) e aos fins de  
semana e feriados.
• Além da equipe que atuará no horário comercial, é necessário que a empresa disponibilize nos  
plantões ao menos: um designer, um social media com excelente qualidade de texto e alto  
conhecimento da dinâmica de redes sociais, e um editor de vídeo.
• É necessário que a equipe conte com profissionais capazes de reunir/apurar informações junto a  
fontes indicadas pela CBV durante as competições, principalmente durante os plantões fora do  
horário comercial, fins de semana e feriados. Esse profissional deverá ser capaz de elaborar  
legendas para os posts sem erros de informação.   
• A CBV se compromete a enviar, às sextas-feiras, uma versão inicial do calendário de postagens da  
semana seguinte. O material é passível de alterações e ajustes, mas servirá de base para a  
programação da escala de trabalho da empresa contratada.

Reunião semanal com a equipe de Comunicação da CBV para apresentação de

- Números do crescimento das redes sociais da CBV e metas futuras

- Relatório de desempenho da CBV nas redes sociais nos eventos realizados no Brasil e em disputas  
das equipes de quadra e praia fora do país   
- Levantamento de oportunidades comerciais que possam ser exploradas nas redes sociais da CBV  
– criação de novas propriedades comerciais que possam ser negociadas pela CBV
- Planejamento e apresentação de peças para os grandes eventos dos dois meses seguintes

Para garantir um serviço eficaz de geração de tráfego, é fundamental considerar os seguintes  
pontos

• Análise de Público-Alvo: Compreender o público-alvo é crucial para direcionar campanhas de  
tráfego de forma relevante.
• SEO Otimizado: A empresa deve implementar práticas de SEO sólidas para melhorar a visibilidade  
nos motores de busca.
• Campanhas de Mídia Paga: Criar e gerenciar campanhas eficazes de publicidade paga, como  
Google Ads e anúncios em redes sociais.
• Marketing de Conteúdo: Criar e promover conteúdo relevante. O serviço deve incluir estratégias  
de marketing de conteúdo para atrair e engajar visitantes.
• Monitoramento Analítico: Capacidade de monitorar e analisar dados. Usar ferramentas analíticas  
para medir o desempenho das campanhas.
• Otimização de Conversão: Além de gerar tráfego, é importante otimizar para conversões. Criação  
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de estratégias para melhorar a taxa de conversão.
• Acompanhamento em Tempo Real: Ter relatórios em tempo real é essencial para ajustar  
estratégias conforme necessário.
• Experiência Técnica: Conhecimento técnico em ferramentas e plataformas relevantes, como  
Google Analytics.
• Compliance e Ética: Conformidade com as regulamentações, especialmente em relação à  
privacidade do usuário e políticas de publicidade.

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 038725

DATA DE EMISSÃO: 30/10/2024

LOCAL DE ENTREGA: CDV - Centro de 
Treinamento da Seleção Brasileira de Volei -  
Av. Min. Salgado Filh

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE UTI MÓVEL (EVENTO - INTERNO)

03 (três) Ambulâncias completas (tipo UTI móvel) avançadas, equipada de acordo com as normas  
da vigilância sanitária, contendo maca retrátil, cinto de segurança, cilindro de oxigênio com  
válvulas, bomba de infusão, monitor cardíaco, respirador, material para entubação (adulto e  
infantil), desfibrilador (cardioversor), umidificador, nebulizador, oxímetro, prancha longa, colar  
cervical, talas de imobilização, cadeira de rodas, laringoscópio.    

Equipe: 1 médico, 1 Enfermeiro padrão, 1 Motorista  

Todos com as devidas documentações, referentes às atividades profissionais exercidas registradas  
nos Órgãos competentes (CRM e COREN).

Treinos e jogos no período de 15 a 23/11/2024 

CRONOGRAMA:
Treino: 
15/11 - 01 (uma) UTI Móvel – 14h diárias
16/11 a 22/11 – 03 (três) UTI Móvel – 16h diárias
23/11 - 03 (três) UTI Móvel – 07h diárias

Horário de chegada: 07h (poderá sofrer alteração que será informado, caso ocorra)

– Cronograma de Início e Fim do período diário, será informada posteriormente, pois poderá sofrer  
alterações que a CBV irá informar no decorrer do evento.

Alimentação e hospedagem por conta da empresa contratada.

DATA DE ENTREGA: 15/11/2024
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OBSERVAÇÃO: A empresa contratada deverá estar 01h antes do início das partidas  
impreterivelmente, pois acarretará no atraso das partidas, pois somente poderão ocorrer com a  
chegada da equipe médica.

Local: CDV - Centro de Treinamento da Seleção Brasileira de Volei - Av. Min. Salgado Filho, 7000 -  
Barra Nova, Saquarema - RJ, 28990-212

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 038726

DATA DE EMISSÃO: 30/10/2024

LOCAL DE ENTREGA:  CDV - Centro de 
Treinamento da Seleção Brasileira de Volei -  
Av. Min. Salgado Fil

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

FISIOTERAPEUTA

04 (quatro) Fisioterapia para atendimento aos atletas de praia e quadra.  

Período de 16 a 23/11/24 das 08:00h às 21:00h.

A empresa deverá fornecer todo o material necessário para prestação do serviço de atendimento,  
assim como os materiais necessários.

Hospedagem e alimentação, conforme negociaçao.

Local: CDV - Centro de Treinamento da Seleção Brasileira de Volei - Av. Min. Salgado Filho, 7000 -  
Barra Nova, Saquarema - RJ, 28990-212

DATA DE ENTREGA: 16/11/2024
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O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 038727

DATA DE EMISSÃO: 30/10/2024

LOCAL DE ENTREGA: CDV - Centro de 
Treinamento da Seleção Brasileira de Volei -  
Av. Min. Salgado Filh

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

MOBILIÁRIO PLÁSTICO

MOBILIÁRIO PLÁSTICO

Locação de Mobiliário Plástico:

90 mesas brancas
400 cadeiras brancas
10 toalhas azuis

Período: 
Entrega: 14/11/2024
Retirada: 24/11/2024

Local entrega: CDV - Centro de Treinamento da Seleção Brasileira de Volei - Av. Min. Salgado Filho,  
7000 - Barra Nova, Saquarema - RJ, 28990-212

DATA DE ENTREGA: 14/11/2024
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O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 038738

DATA DE EMISSÃO: 31/10/2024

LOCAL DE ENTREGA: CDV - Centro de 
Treinamento da Seleção Brasileira de Volei -  
Av. Min. Salgado Filh

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

BRIGADISTA

Contratação de 4 (quatro) brigadistas por dia:

Período: 16/11 a 23/11/2024

Considerar até de 12h a16h de evento, variando conforme o dia.

Liberação após o término do Evento 

A CBV vai confirmando os horários no decorrer do evento.

Incluso no serviço prancha para locomoção e colocar cervical P, M e GG.

Alimentação e uniforme responsabilidade da empresa contratada.

Local entrega: CDV - Centro de Treinamento da Seleção Brasileira de Volei - Av. Min. Salgado Filho,  
7000 - Barra Nova, Saquarema - RJ, 28990-212

DATA DE ENTREGA: 16/11/2024
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O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 038741

DATA DE EMISSÃO: 31/10/2024

LOCAL DE ENTREGA: CDV - Centro de 
Treinamento da Seleção Brasileira de Volei -  
Av. Min. Salgado Filh

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

RADIOS COMUNICADORES

Aluguel de rádios comunicadores  

20 Rádios Comunicadores Motorola EP 450
20 carregadores
20 baterias reservas
20 fones de ouvido com suporte de orelha, microfone com clip e PTT lapela.

- Documentação vigente de liberação de uso junto a ANATEL

Período: 15/11 a 23/11/24

Opção de entrega: 

Data de entrega: 13/11/24
Data de retirada: 25/11/2024
1ª – Local de entrega: CBV Barra - Condomínio ÍON - Av. das Américas, 1650 - Bloco 2 - 3° andar,   
Barra da Tijuca, Rio de Janeiro-RJ, Cep: 22640-101

Data de entrega: 14/11/24
Data de retirada: 23/11/2024 - Após o evento por volta das 14h.
2ª- Local entrega: Local: CDV - Centro de Treinamento da Seleção Brasileira de Volei - Av. Min.  
Salgado Filho, 7000 - Barra Nova, Saquarema - RJ, 28990-212

DATA DE ENTREGA: 15/11/2024
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
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O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 038742

DATA DE EMISSÃO: 31/10/2024

LOCAL DE ENTREGA: CDV - Centro de 
Treinamento da Seleção Brasileira de Volei -  
Av. Min. Salgado Filh

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

TENDAS/TOLDOS

Locação de Tendas:

Para Praia

- 03 (três) 5x5m
- 02 (duas) 10x10m

Com fechamentos nas laterais.

Para Piscina e a Churrasqueira

02 (duas) 6x6m
Sem fechamento nas laterais

Instalação dia 14/11/24. 
Utilização de 15/11/24 a 23/11/24

Local entrega: Local: CDV - Centro de Treinamento da Seleção Brasileira de Volei - Av. Min. Salgado  
Filho, 7000 - Barra Nova, Saquarema - RJ, 28990-212

DATA DE ENTREGA: 15/11/2024
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 038743

DATA DE EMISSÃO: 31/10/2024

LOCAL DE ENTREGA: CDV - Centro de 
Treinamento da Seleção Brasileira de Volei -  
Av. Min. Salgado Filh

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

SONORIZACAO

1. PARA QUADRA

Mesa de som com 4 canais
Mixer analógico
Função bluetooth
2 entradas de microfone
Seis caixas de 3 vias
Microfone sem fio
Periféricos e cabeamento necessários para atender as quadras

2. PARA PRAIA

Mesa de som com 4 canais
Mixer analógico
Função bluetooth
2 entradas de microfone
Quatro caixas de 3 vias
Microfone sem fio
Periféricos e cabeamento necessários para atender a todas as quadra de areia.

Data de instalação e testes: 14/11/2024
Jogos: 16/11 a 23/11/2024 das 7h até às 23h30min 
Desmontagem: 23/11/2024 após o término do evento.

* A empresa deverá manter 01 técnico no local para instalação e permanência até o final do  

DATA DE ENTREGA: 15/11/2024
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evento.
** A empresa contratada deverá fornecer hospedagem, alimentação, transporte, pagamento de  
salários, das despesas civis e trabalhistas dos seus encarregados.
***Período e horário sujeito a alteração conforme programação a ser enviada pela CBV

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PRODUTOS/SERVIÇOS

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 038745

DATA DE EMISSÃO: 31/10/2024

LOCAL DE ENTREGA: CDV - Centro de 
Treinamento da Seleção Brasileira de Volei -  
Av. Min. Salgado Filh

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

LOCACAO EQUIPAMENTOS

Locação de freezer horizontal de 500L para armazenamento do gelo.

Data de entrega: 14/11/24
Periodo: 15 a 23/11/2024
Retirada: 23/11/2024 após o evento por volta das 14h, confirmaremos posteriormente.

Local entrega: CDV - Centro de Treinamento da Seleção Brasileira de Volei - Av. Min. Salgado Filho,  
7000 - Barra Nova, Saquarema - RJ, 28990-212

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).

DATA DE ENTREGA: 15/11/2024
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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 038933

DATA DE EMISSÃO: 12/11/2024

LOCAL DE ENTREGA: CBV

A Confederação Brasileira de Voleibol - CBV

Torna público Termo de Referência para contratação de produtos/serviços, conforme 
escopo descrito abaixo:

===========================

FOTOS,FILMES E FILMAGENS (SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS)

Escopo de contratação - Período de contratação será de 01/01/2025 até 31/12/2025 (contrato 
anual).

Agência para prestação de serviços de foto e vídeo

A proposta deverá apresentar:

- Valor da DIÁRIA de UM fotógrafo para cobertura de eventos, considerando 8 horas de produção  
diária de conteúdo (em caso de parada para o almoço durante o evento, o período 1 hora de  
descanso não contará como parte da jornada de produção de conteúdo). As oito horas da diária  
poderão ser divididas em turnos (exemplo: 4 horas pela manhã e 4 horas na parte da noite).

- Valor da DIÁRIA de equipe de vídeo para a cobertura de eventos, considerando o trabalho  
presencial de UM profissional de captação de imagens e edição (os demais profissionais, se  
necessário, trabalhariam de forma remota). Considerar 8 horas de produção diária de conteúdo (em  
caso de parada para o almoço durante o evento, o período 1 hora de descanso não contará como  
parte da jornada de produção de conteúdo). As oito horas da diária poderão ser divididas em turnos  
(exemplo: 4 horas pela manhã e 4 horas na parte da noite).

- Valor da DIÁRIA de edição de vídeo para produção de conteúdo baseado em material pré-
existente.

 - Valor da DIÁRIA de foto + vídeo para realização de Media Days de quadra e de praia, com  
utilização de fundo infinito, iluminação e todo o demais equipamento necessário.

A CBV garante a contratação de um mínimo de 30 diárias anuais para cobertura de eventos e no  
mínimo duas diárias anuais de media day.

DATA DE ENTREGA: 10/01/2025
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A critério da CBV, podem ser demandadas serviços de foto e/ou vídeo de:

eventos corporativos ou institucionais, com organização direta da CBV ou não;
jogos e treinos de equipes brasileiras (seleções de quadra e duplas de praia, em todas as  
categorias)
jogos e treinos de clubes em competições específicas;
registro fotográfico/em vídeo de pessoas ou de ambientes, material de marketing e merchandising,  
entre outros, com finalidade jornalística ou para campanhas institucionais/marketing.

ENTREGAS

 VÍDEOS EM EVENTOS

1 reels vertical por dia de 1’30” com temática definida pela equipe de Comunicação da CBV –
captação, edição e entrega até o fim do horário de trabalho
1 vídeo horizontal por dia de 1’ com declaração de porta-voz/jogador/técnico
Vídeo final do evento em duas versões, com entrega até 48 horas após o término da competição.  
Deve incluir ações externas, abertura de portões, bastidores, momentos do jogo, entretenimento,  
show, torcida, ações promocionais e premiação. O vídeo deve ser produzido com qualidade mínima  
de Full HD, conter trilha sonora e lettering – a CBV pode pedir uma rodada de alteração e ajustes,  
que devem ser entregues até 24 horas depois do pedido.
versão vertical com até 1’30”

versão horizontal com até 2’30”

FOTOS EM EVENTOS

Mínimo de 50 fotos por dia.

No caso de jogos, as fotos devem incluir lances da partida/registros do público/panorâmica do  
ginásio com público/registro de ações dos patrocinadores e de entretenimento/cerimônia de  
premiação.

O profissional deverá seguir as orientações da equipe de comunicação da CONFEDERAÇÃO  
BRASILEIRA DE VOLEIBOL – CBV. As fotos devem ser entregues em alta resolução, por meio de link  
(We Transfer ou similar) para a equipe de Comunicação da CBV até o término da jornada de  
trabalho indicada pela CBV (não necessariamente ocupando as oito horas previstas).

As imagens devem ser entregues em alta resolução, compatível com a publicação em meios de  
comunicação impressos e já tratadas e editadas. A produção de conteúdo deverá seguir as  
orientações da equipe da Comunicação (imprensa e marketing) da CBV.

FOTOS EM MEDIA DAY

Quatro opções de fotos de cada jogador/técnico – de frente, de frente com braços cruzados, de  
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lado com braços cruzados e com movimento de vibração.

VÍDEOS EM MEDIA DAY

Gravação de 50 conteúdos de até 1’30” com jogadores e técnicos – com até cinco opções de 
quadros diferentes, de acordo com as orientações da equipe de Comunicação da CBV.  

Correrão por conta da CBV as despesas para 1 (um) profissional de foto e 1 (um) profissional de  
vídeo

• Transporte aéreo entre a cidade de residência do profissional e a cidade onde será realizado o  
evento/media day
• Transporte terrestre entre o hotel e o local do evento (se necessário)
• Hospedagem (em local determinado pela CBV) - Despesas com alimentação  
extra/lavanderia/outras comodidades correm por conta da empresa
• Café da manhã, almoço e jantar (quando pertinente aos horários de trabalho e nos mesmos locais  
oferecidos ao staff da CBV) – as despesas com outras refeições/bebidas correm por conta do  
profissional/empresa

Caso o profissional se hospede ou faça refeições fora dos locais estabelecidos pela CBV, as despesas  
correrão por conta da empresa contratada.

Se devido ao horário de início e término dos jogos for necessário que o profissional chegue na  
véspera do evento ou deixe a cidade no dia seguinte ao evento, esses dias não contarão como  
diárias de trabalho.

O equipamento para produção de conteúdo e o equipamento de apoio para o trabalho (laptop e  
outros) são de responsabilidade da empresa ou do profissional contratado, não incorrendo à CBV  
qualquer responsabilidade por dano ou perda

.

Quando oferecida estrutura de transmissão de dados pela CBV (cabo e wifi), ela será disponibilizada  
aos profissionais. Quando não, caberá à agência contratada providenciá-la com modem próprio.

Ao apresentar proposta, a empresa automaticamente reconhece o direito de a CBV utilizar o  
material para divulgação e promoção do voleibol, bem como disponibilizar esse material para uso  
de parceiros comerciais da entidade e reprodução em veículos de imprensa/perfis de  
influenciadores.
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Todo o material produzido pela empresa durante o evento é de propriedade da CBV e não pode ser  
reproduzido no perfil da empresa ou nos perfis pessoais dos profissionais envolvidos sem  
autorização expressa da equipe de Comunicação da CBV.

O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTÁ CONDICIONADO A ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRAS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADA
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL. "DE ACORDO COM A POLÍTICA DA CBV NÃO SERÃO ACEITOS BOLETOS EM NOME DE FACTORINGS
OU DADOS BANCÁRIOS DE CNPJ DIFERENTE DO EMISSOR DA NOTA FISCAL."

Atenção :

INFORMAÇÃO SOBRE RETENÇÃO DE IMPOSTOS:

A CBV, em conformidade com as exigências impostas pela Receita Federal em sua Instrução Normativa “IN RFB 971/2009”, realizará,
nas notas fiscais de prestação de serviços envolvendo o uso de mão de obra, a retenção de 11% a título de INSS sobre o valor total da
nota, caso não esteja especificado o valor da mão de obra e ainda a retenção de 1% sobre o valor da nota fiscal a título de retenção de
imposto de renda, sendo a base de cálculo a mesma do INSS. Para notas fiscais não envolvendo serviços de mão de obra haverá a
retenção de 1,5% de imposto de renda e, será recolhido ainda 4,65% (3%- COFINS + 0,65% PIS + 1% CSLL). Serão tratados
individualmente os casos em que for necessário a retenção de ISS (variando entre 2% e 5% dependendo do município e atividade
prestada).
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